
CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS 

 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO AO PROJETO DE LEI Nº 

4.162, DE 2015  

(APENSADO PL 5593/2016) 

 

Acrescenta o parágrafo único no art. 57 da Lei nº 
13.146, de 6 de julho de 2015, para determinar que 
as empresas que comercializam roupas deverão 
ter ao menos um provador adaptado para pessoas 
com deficiência. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 57 da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, passa a vigorar acrescido 

do seguinte parágrafo único:  

“Art.57.............................................................................................................

.................................................................. 

Parágrafo único. Ficam os estabelecimentos que comercializam 

roupas, vestuários e confecções em geral, com área superior a 120 (cento 

e vinte) metros quadrados, obrigados a adaptar, no mínimo, um de seus 

provadores para atendimento das pessoas com deficiência, que deverá ser 

construído segundo as normas da Associação Brasileira de Normas 

Técnicas ABNT NBR 9050 aplicáveis”. (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor em 120 (cento e vinte) dias a contar da data de sua 

publicação. 

Sala da Comissão, em 11 de outubro de 2016. 

 

 

Deputado LAERCIO OLIVEIRA 

Presidente 


